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PORTARIA N" 089. DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024

Altera o turno de trabalho da Servidora Municipal
LETIANE GILNEIAS GALL RANNOW,
determinado pela Portaria no 165, de 22 de março de

2021, que rcduz a carga horária de trabalho de

servidora municipal e dá outras providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do Rio

Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente, em

atendimento ao requerimento da servidora,

RESOLVE:

Art. Lo Alterar o turno de trabalho da Servidora Municipal

LETIANE GILNEIAS GALL RANNOW, determinado pela Portaria no 165, de 22 de

março de 2021, que reduz a carga horária de trabalho de servidora municipal e dá outras

providências, devendo cumpriÍ a cargahorária de trabalho no turno datarde, a contar de

1410212024, junto a Secretaria Municipal de Educaçáo, Cultura e Desporto.

Art. 2o Quando houver necessidade de acompanhar

consultas/exames/terapias, que não possam ser agendadas fora do horário de

cumprimento da caÍga horária de trabalho disposta no art, 1o desta Portaria, a carga

horâria deverá ser cumprida no turno da manhã.

Gabinete do Prefeito Munici Derrubadas, 14 de fevereiro de

2024.

ALAIR CEMIN
Prefeito de Derrubadas

Registre-se e Publique-se.
1410212024.
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